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NOTA OFICIAL 010/2020                                                         São Luís 12 de agosto de 2020 

 

 

 
 

Com base no artigo 9° e 10° do Regimento Interno de Arbitragem da FMB (Federação 

Maranhense de Basquetebol), fica reservado à Diretoria de Arbitragem o direito de coordenar, 

deliberar, organizar e planejar o trabalho da arbitragem maranhense. Portanto, seguem os 

seguintes esclarecimentos: 

 

1º) Toda e qualquer comunicação referente à arbitragem maranhense e CBB, é de 

responsabilidade exclusiva da diretoria de arbitragem da FMB.  

 

2º) A comunicação entre FMB (oficiais de quadra e de mesa) e CBB (diretoria de arbitragem 

CBB), deverá ter autorização prévia da diretoria de arbitragem da FMB. 

Ações isoladas que visem a promoção de interesse pessoal, não serão aceitas fora do 

contexto coletivo, devem obedecer as normas hierárquicas em consonância com os interesses 

do planejamento de desenvolvimento da arbitragem da FMB. 

Portanto, determino que toda e qualquer ação dos oficiais de arbitragem (quadra ou mesa) 

com a CBB, sem a prévia autorização, acarretará em sanções previstas no regimento interno 

de arbitragem. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 
 
  
 

 

 

 

 


